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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90.001/2024
CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM

(PROCESSO COFEN Nº 00196.001511/2024-84)
 

O Conselho Federal de Enfermagem – Cofen, en�dade fiscalizadora do exercício profissional ex vi da Lei nº 5.905, de 12 de julho de 1973, com sede no SCLN 304, Bloco E, Lote 9, Asa Norte,
Brasília/DF, CEP: 70.736-550, CNPJ nº. 47.217.146/0001-57, e este Pregoeiro, designado pela Portaria Cofen nº 931, de 23 de junho de 2023 e Portaria Cofen nº 823, de 10 de maio de 2024,  tornam
público para conhecimento dos interessados, por meio da Comissão Permanente de Licitações que realizará, na data, horário e local indicados abaixo, Dispensa Eletrônica cujo objeto é a contratação
de empresa especializada na prestação de serviços de fornecimento e aplicação (gesto vacinal) de vacina contra influenza do �po quadrivalente, sob demanda, pelo menor preço unitário por dose
aplicada, nos termos da tabela abaixo, para vacinação no âmbito do Conselho Federal de Enfermagem – Cofen, em Brasília/DF, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência, 
com critério de julgamento menor preço por item, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Norma�va SEGES/ME nº 67/2021, e demais
legislação aplicável e condições estabelecidas neste Aviso e seus Anexos, constante do Processo Cofen Sei nº 00196.001511/2024-84.

 

O presente processo obedecerá às disposições do ar�go 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

 

Prazo para envio da proposta: da data da publicação do aviso (15/08/2024) até a data limite de 5 (cinco) dias úteis para a abertura da sessão pública.

 

DATA DA ABERTURA DA SESSÃO: 21/08/2024

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: De 09:00h às 16:00h (Horário de Brasília)

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: h�ps://www.gov.br/compras/pt-br/

CÓDIGO UASG: 389320

As informações referentes a este Aviso de Dispensa Eletrônica também estão disponíveis no site h�p://www.cofen.gov.br/categoria/licitacoes, sendo que a mesma também poderá ser solicitada pelo
e-mail: licitacoes@cofen.gov.br.

Obs.: Não ocorrendo expediente ou na existência de qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automa�camente transferida para o primeiro dia
ú�l subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do servidor no encargo de pregoeiro em contrário.

 

Observação: Todas as referências de tempo con�da neste Aviso observarão o horário de Brasília.

 

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de fornecimento e aplicação (gesto vacinal) de vacina contra influenza do �po
quadrivalente, sob demanda, pelo menor preço unitário por dose aplicada, nos termos da tabela abaixo, para vacinação no âmbito do Conselho Federal de Enfermagem – Cofen, em Brasília/DF, 
conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas neste Aviso  de Contratação Direta e seus Anexos. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE
MEDIDA QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO

(R$)
VALOR TOTAL

(R$)

1

Serviços de fornecimento e aplicação (gesto vacinal), sob demanda, de vacina contra
influenza, do �po quadrivalente, composta pelas cepas recomendadas pela
Organização Mundial da Saúde (OMS) para a temporada 2024 no Hemisfério Sul,
conforme as especificações da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA)

25364 Dose 300 R$ 65,00 R$ 19.500,00

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço/maior desconto, observadas as exigências con�das neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do
objeto.

1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no Comprasnet e as especificações e descrições constantes no Termo de Referência, prevalecerão as
deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos.

1.4. Em caso de discordância existente entre o Estudo Técnico Preliminar (ETP) e o Termo de Referência (TR), prevalecerão as úl�mas.

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1. A par�cipação na presente  Dispensa Eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, ferramenta informa�zada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal –
Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. 

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automa�camente aos fornecedores registrados no Sistema
de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplica�vo Compras.gov.br.

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou
ao órgão en�dade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2.   Para o item a par�cipação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.

2.2.1. A obtenção do bene�cio a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento,
ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admi�da para fins de enquadramento como empresa de pequeno
porte.

2.2.2.  Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades coopera�vas mencionadas no ar�go 16 da Lei nº 14.133, de 2021,
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa �sica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

 

2.3. Não poderão par�cipar desta dispensa os fornecedores:

2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa Contratação Direta e seus anexos;

2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administra�va ou judicialmente;

2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

http://www.cofen.gov.br/categoria/licitacoes
http://www.gov.br/compras
http://www.pncp.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/aplicativo-compras


a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execu�vo, pessoa �sica ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto execu�vo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa �sica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou en�dade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa �sica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infan�l, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

g.1) equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

g.2) aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em subs�tuição a outra pessoa, �sica ou jurídica, com o intuito de burlar a efe�vidade da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a u�lização fraudulenta da personalidade jurídica do
fornecedor; e

h) organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

2.4. Será permi�da a par�cipação de coopera�vas, desde que apresentem demonstra�vo de atuação em regime cooperado, com repar�ção de receitas e despesas entre os cooperados e
atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.4.1. Em sendo permi�da a par�cipação de coopera�vas, serão estendidas a elas os bene�cios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao
disposto no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007.

2.5. Não poderá par�cipar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente público do órgão ou en�dade contratante, devendo ser observadas as
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º
14.133, de 2021.

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa Licitatória, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do
objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.3. Todas as especificações do objeto con�das na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

3.4.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Cons�tuição Federal, nas
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções cole�vas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assis�ndo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efe�vos recolhimentos da
empresa nos úl�mos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão re�dos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas con�das, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quan�dades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua subs�tuição. 

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.9.1. que inexistem fatos impedi�vos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições con�das no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras;

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91;

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a par�r de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do ar�go 7°, XXXIII, da Cons�tuição;

3.10. O fornecedor organizado em coopera�va deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no ar�go 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coopera�va deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no ar�go 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.12. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço).

3.12.1. Feita essa opção os lances serão enviados automa�camente pelo sistema, respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

3.12.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção respec�va deste Aviso de Dispensa Licitatória.

3.12.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

 

4.  FASE DE LANCES

4.1.  A par�r das 9:00h da data estabelecida neste Aviso de Dispensa Licitatória, a sessão pública será automa�camente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa compe��va, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.

4.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

4.4. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao úl�mo lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.4.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo
sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Dispensa Licitatória.

4.4.1.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor
oferta é de 1% (um por cento).

4.5. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

4.6. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.7. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a iden�ficação do fornecedor.

4.8. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente
de classificação.

4.8.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automá�ca pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou
mecanismo similar

 

5.  JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
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5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá
negociar condições mais vantajosas.

5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja ob�da melhor proposta com preço compa�vel ao es�mado pela
Administração.

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de
contratação.

5.3. Constatada a compa�bilidade entre o valor da proposta e o es�pulado para a contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao úl�mo lance ofertado ou ao
valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de par�cipação no certame,
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 2.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par�cipação no processo de
contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

5.4.1. SICAF; 

5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man�do pela Controladoria-Geral da União (h�ps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, man�do pela Controladoria-Geral da União (h�ps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o ar�go 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impedi�vas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impedi�vas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput).

5.6.1. A tenta�va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

5.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

5.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de par�cipação.

5.7. Verificadas as condições de par�cipação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compa�bilidade do preço em relação ao
máximo es�pulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.8.1. con�ver vícios insanáveis;

5.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.8.3. apresentar preços inexequíveis;

5.8.4. não �ver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou
menor lance que:

5.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompa�veis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respec�vos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações
de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter norma�vo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e
convenções cole�vas de trabalho vigentes.

5.10. Será desclassificada a proposta que:

5.10.1. con�ver vícios insanáveis;

5.10.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.10.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

5.10.4. não �verem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.10.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

5.11. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou
menor lance que:

5.11.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompa�veis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respec�vos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações
de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta. 

5.13. Erros no preenchimento da planilha não cons�tuem mo�vo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ́ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço.

5.13.1. O ajuste de que trata este disposi�vo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

5.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.

5.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

5.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.16. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua con�nuidade.

5.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Dispensa Licitatória.

 

6. DA HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos solicitados do fornecedor mais bem classificados a serem exigidos para fins de habilitação e qualificação serão mínimas por se tratar de contratação para entrega
imediata com valores bem abaixo do limite para dispensa de licitação, conforme facultado pelo art. 70 da Lei nº 14.133/2021.

6.1.1. A Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça a par�cipação no certame, mediante
a consulta a cadastros informa�vos oficiais, tais como:

6.1.2. SICAF (níveis II, III e IV), verificado pelo agente da administração responsável por operar a dispensa eletrônica.

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, man�do pela Controladoria-Geral da União; 

6.1.4. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, man�do pela Controladoria-Geral da União;

6.1.5. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra�va e Inelegibilidade, man�do pelo Conselho Nacional de Jus�ça;

6.1.6. Cadastro de Licitantes Inidôneos, man�do pelo Tribunal de Contas da União.

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prá�ca de ato de improbidade administra�va, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.3. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual nega�va de contratação.

6.4. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, sendo dever do fornecedor manter
atualizada a respec�va documentação constante do SICAF ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respec�va documentação atualizada.

6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permi�dos.

6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emi�dos somente em nome da matriz.



6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos per�nentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

6.8. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica

6.9. Pessoa �sica: cédula de iden�dade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de iden�ficação em todo o território nacional;

6.10. Em caso de Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta Comercial da respec�va sede;

6.11. Em caso de Microempreendedor Individual - MEI: Cer�ficado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da auten�cidade
no sí�o h�ps://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

6.12. Em caso de Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade iden�ficada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
cons�tu�vo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta Comercial da respec�va sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

6.13. Em caso de Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federa�va onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Norma�va DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

6.14. Em caso de Sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

6.15. Em caso de Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato cons�tu�vo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respec�vamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercan�s onde tem sede a matriz;

6.16. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respec�va.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

6.17. Em caso de Pessoa Jurídica: prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), além de:

6.18. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

6.19. prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS);

6.20. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a apresentação de cer�dão nega�va ou posi�va com efeito de nega�va, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

6.21. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/municipal/distrital, se houver, rela�vo ao domicílio ou sede do fornecedor, per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel
com o objeto contratual;

6.22. prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, rela�va à a�vidade em cujo exercício contrata ou concorre;

6.23. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a par�r de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do ar�go 7°, XXXIII, da Cons�tuição;

6.24. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração
da Fazenda respec�va do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da lei.

6.25. o fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os bene�cios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira 

6.26. cer�dão nega�va de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

6.27. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) úl�mos exercícios sociais, comprovando: 

6.28. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

6.29. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão subs�tuir os demonstra�vos contábeis pelo balanço de abertura;
e

6.30. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao úl�mo exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido cons�tuída há menos de 2 (dois) anos.

6.31. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

6.32. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para
fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de até 10% do valor total es�mado da contratação.

6.33. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão subs�tuir os demonstra�vos contábeis pelo balanço de abertura.

Qualificação Técnica

6.34. Registro ou inscrição da empresa e/ou profissional na en�dade profissional competente, em plena validade.

6.34.1. O responsável técnico da empresa e a equipe de profissionais que irá executar o serviço devem apresentar comprovantes de registros a�vos no respec�vo órgão de classe (CRM,
COREN ou CRF).

6.34.2. Deverá ser fornecida a relação nominal da equipe de profissionais de enfermagem habilitados e treinados encarregada de executar os serviços de imunização com os respec�vos
comprovantes de registro no Conselho Profissional.

6.34.3. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a en�dade
profissional competente no Brasil.

6.35. Deverá possuir autorização para o exercício da a�vidade de prestação de serviços de imunização humana preven�vo, expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA,
conforme RDC 197/2017.

6.36. Comprovação de ap�dão para execução de serviço de complexidade equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item per�nente, por meio da apresentação de
cer�dões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emi�do(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. Para fins da comprovação de que
trata este item, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes caracterís�cas mínimas:

6.36.1. Ao menos 1 (um) atestado de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove a execução de serviço
compa�vel com o objeto da licitação, com a comprovação de ap�dão para prestação dos serviços em caracterís�cas (fornecimento de vacinas e gesto vacinal), quan�dades e prazos compa�veis,
comprovando que a licitante executa ou executou contrato correspondente a 50% (cinquenta por cento) da quan�dade es�mada para a presente contratação.

6.36.2. Será admi�da, para fins de comprovação de quan�ta�vo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

6.36.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa licitante.

6.36.4. No caso de apresentação de atestado de empresas privadas, não serão considerados aqueles apresentados por empresas par�cipantes do mesmo grupo empresarial da contratada.
Serão consideradas como de mesmo grupo, empresas controladas pela contratada, ou que tenham pelo menos uma pessoa �sica ou jurídica que seja sócia da empresa emitente e da contratada.

6.36.5. O atestado apresentado deverá ser emi�do em papel �mbrado e conter:

I. Razão Social, CNPJ e Endereço Completo da Empresa Emitente;
II. Razão Social e CNPJ da Contratada;
III. Número e vigência do contrato, se for o caso;
IV. Objeto e local do fornecimento;
V. Local e Data de Emissão;
VI. Iden�ficação do responsável pela emissão do atestado, com nome completo, cargo e informações de contato (telefone e correio eletrônico);
VII. Assinatura do responsável pela emissão do atestado.

6.36.6. A licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legi�midade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

6.37. Declaração de que dispõe de meios para armazenamento das vacinas, para garan�r sua perfeita conservação, conforme as normas técnicas emi�das pela Fundação Nacional de Saúde -
FUNASA e as especificações do fabricante.

6.38. Declaração de que as vacinas u�lizadas são registradas no Ministério da Saúde.

6.39. Comprovação de que possui autorização das autoridades sanitárias para aplicação de vacina fora do endereço constante da licença sanitária.

6.40. Declaração de que possui autorização para transporte, tratamento e des�nação final dos resíduos oriundos da vacinação, dentro das normas exigidas pela ANVISA e CONAMA.

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


6.41. Declaração de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para prestação do serviço.

6.42. Para fins de habilitação, a verificação em sí�os oficiais de órgãos e en�dades emissores de cer�dões cons�tui meio legal de prova.

6.43. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica e já apresentados, o
fornecedor será convocado a encaminhá-los, no prazo máximo de 1 (uma) hora, a contar da convocação no sistema, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

6.44. Somente haverá necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

6.45. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua con�nuidade.

6.46. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Aviso de Dispensa Eletrônica.

6.46.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para habilitação, o órgão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

6.47. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

 

7. DA CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emi�do instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a par�r da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato no Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do Cofen,
acessado através do endereço h�p://portalsei.cofen.gov.br/acesso-externo/ ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho), sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Dispensa Eletrônica.

7.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação do
adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. É de responsabilidade do forncedor vencedor proceder com seu cadastro como usuário externo no mencionado Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do Cofen, conforme suas
normas próprias, em tempo hábil para a assinatura do Termo de Contrato no prazo estabelecido, acessando a página de Acesso a Usuário Externo no link a seguir: h�p://portalsei.cofen.gov.br/acesso-
externo/.

7.3.1. A liberação de acesso do usuário externo será efetuada em até 5 (cinco) dias úteis contados a par�r do recebimento da documentação, que deverá seguir as orientações con�das
na página de Acesso a Usuário Externo.

7.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emi�da à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7.4.1. A referida Nota está subs�tuindo o contrato, aplicando-se à relação ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021.

7.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões con�das no Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos;

7.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos ar�gos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece neste aviso, que deverão ser man�das pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.

7.4.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser
man�das pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

8. INFRAÇÃO E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administra�va o fornecedor que pra�car quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole�vo;

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus�ficado;

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem mo�vo jus�ficado;

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou pra�car ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de par�cipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.12. pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos deste certame.

8.1.13. pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor es�mado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federa�vo que �ver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos
casos dos subitens 8.1.2  a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federa�vos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que jus�fiquem a imposição da
penalidade mais grave;

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante.

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumula�vamente com a multa.

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua in�mação.

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garan�a prestada ou será cobrada judicialmente.

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administra�vamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administra�vo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.10. a natureza e a gravidade da infração come�da;

8.11. as peculiaridades do caso concreto;

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante;

8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

8.15. Os atos previstos como infrações administra�vas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam �pificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que u�lizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prá�ca dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

http://portalsei.cofen.gov.br/acesso-externo/
http://portalsei.cofen.gov.br/acesso-externo/
http://portalsei.cofen.gov.br/acesso-externo/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm


8.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados rela�vos às sanções por ele aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), ins�tuídos no âmbito do Poder Execu�vo Federal. 

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.19. As sanções por atos pra�cados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automa�camente aos fornecedores registrados no Sistema de
Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta ob�da na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e
desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser u�lizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Dispensa Licitatória, deverá ser atendido o prazo indicado
pelo agente competente da Administração na respec�va no�ficação.

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emi�das pela
Administração ou de sua desconexão.

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automa�camente transferida para o primeiro
dia ú�l subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de Brasília - DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e
na documentação rela�va ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Aviso de Dispensa Licitatória serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa Licitatória e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13. O Aviso da Dispensa Eletrônica está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico h�ps://www.gov.br/compras/pt-br/, e no site do Cofen
h�p://www.cofen.gov.br/categoria/licitacoes, com vista franqueada aos interessados.

9.14. Este Aviso foi elaborado no Sistema Eletrônico de Informações - SEI no formato original HTML. Este documento foi elaborado em formato digital no Sistema Eletrônico de Informações,
um sistema de gestão de processos e documentos eletrônicos adotado pelo Cofen. O documento pode ser impresso ou u�lizado de forma digital. Neste formato, hiperlinks intera�vos são
disponibilizados com o obje�vo de facilitar o acesso a norma�vos e informações relevantes, sendo eles tão somente auxílios. Eventuais hiperlinks "quebrados" que não direcionem o licitante a um
endereço de internet válido não invalidam o instrumento deste Aviso e suas regras aqui estabelecidas.

 

10. DOS ANEXOS

10.1. Integram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

10.1.1. Anexo I  – Termo de Referência;

10.1.2. Anexo II - Estudo Técnico Preliminar;

10.1.3. Anexo III - Orçamento Es�ma�vo;

10.1.4. Anexo IV - Modelo da Proposta de Preços.

 

 

Tereza Souza Mendes

Pregoeira

Portaria Cofen nº 931 /2024

Documento assinado eletronicamente por TEREZA SOUZA MENDES - Matr.185, Técnico Administra�vo, em 14/08/2024, às 15:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0366067 e o código CRC 2D6525C5.

  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.cofen.gov.br/categoria/licitacoes
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

  

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
 

 

 

 



 

 

ANEXO I - DA DISPENSA LICITATÓRIA

 

Processo nº 00196.001511/2024-84

TERMO DE REFERÊNCIA

 

ÁREA DEMANDANTE:  DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de fornecimento e aplicação (gesto vacinal) de vacina contra influenza do �po quadrivalente, sob demanda, pelo menor
preço unitário por dose aplicada, nos termos da tabela abaixo, para vacinação no âmbito do Conselho Federal de Enfermagem – Cofen, em Brasília/DF, conforme condições e exigências estabelecidas
neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE
MEDIDA QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO

(R$)
VALOR TOTAL

(R$)

1

Serviços de fornecimento e aplicação (gesto vacinal), sob demanda, de vacina contra
influenza, do �po quadrivalente, composta pelas cepas recomendadas pela
Organização Mundial da Saúde (OMS) para a temporada 2024 no Hemisfério Sul,
conforme as especificações da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA)

25364 Dose 300 R$ 65,00 R$ 19.500,00

1.2. Os serviços objetos desta contratação são caracterizados como comuns, conforme jus�fica�vas apresentadas pela Equipe de Planejamento da Contratação.

1.3. Tendo em vista a faculdade legal, o instrumento de contrato será subs�tuído pela nota de empenho de despesa, considerando que será adotada a dispensa eletrônica de licitação em
razão de valor.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quan�ta�vos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, anexo deste Termo de Referência, de onde
foram extraídas as jus�fica�vas abaixo:

2.1.1. Como é prá�ca anual o Cofen realizar a imunização contra gripe de seus colaboradores, foi solicitada pela área demandante a contratação de empresa para fornecimento e
aplicação da vacina Quadrivalente, em conformidade com o recomendado pela Organização Mundial da Saúde – OMS para o Brasil, a todos os colaboradores, em regime de execução sob
demanda.

2.1.2. A vacinação é uma ação de saúde no trabalho com o intuito de promover a qualidade de vida dos trabalhadores, reduzir o absenteísmo decorrente da influenza e com isso
promover um ambiente de trabalho mais saudável a todos.

2.1.3. É importante que a empresa contratada aplique a vacina quadrivalente devido ao surto de influenza que está ocorrendo no país. Conforme no�ciado na imprensa, tem aumentado
os casos de gripe no país.

2.1.4. Espera-se com isso a obtenção de um ambiente de trabalho mais saudável, a mi�gação de absenteísmo e melhoria da qualidade de vida de empregados, estagiários, terceirizados,
conselheiros e colaboradores em geral.

2.1.5. Diante do exposto é que foi apontada pela área demandante a necessidade de contratação de serviço de aplicação de vacina, segundo as especificações con�das neste Termo,
observando principalmente o Princípio da Eficiência, como alerta o caput do ar�go 37 da Cons�tuição Federal.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, anexo deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Sustentabilidade

4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos:

4.1.2. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis:

4.1.2.1. Visto que o objeto a ser contratado é composto pela prestação de serviços e, a fim de nortear os critérios de sustentabilidade que deverão ser observados, destaca-se o
Capítulo III, DOS BENS E SERVIÇOS, com ênfase nos arts. 5º e 6º da Instrução Norma�va nº 01/2010.

4.1.2.2. O cumprimento das normas ambientais vigentes para a execução dos serviços, no que diz respeito à poluição ambiental, redução de resíduos sólidos e des�nação de
resíduos.

4.1.2.3. Os cuidados necessários para que da consecução dos serviços não decorra qualquer degradação ao meio ambiente.

4.1.2.4. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas cabíveis para as correções dos danos que vierem a ser causados, caso ocorra passivo ambiental, em decorrência da
execução de suas a�vidades.

4.1.2.5. Economicidade, eficácia, eficiência, de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais
posi�vos (por exemplo, diminuição do consumo de papel ou de energia elétrica), bem como, se for o caso, de melhoria da qualidade de produtos ou serviços oferecidos à sociedade.

4.1.2.6. Para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

4.1.2.7. Racionalizar o consumo de energia (especialmente elétrica) e adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada.

4.1.2.8. Além disso, deverão ser es�muladas as boas prá�cas de o�mização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição pautados no uso racional de água, adotando
medidas para evitar o desperdício de água tratada, e mantendo critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do
consumo, entre outros pressupostos e exigências cabíveis.

4.1.2.9. Quanto ao gerenciamento dos resíduos de serviços de saúde, a contratada deverá obedecer às disposições do Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde –
PGRSS elaborado pelo órgão, além de obedecer às diretrizes constantes da Lei nº 12.305, de 2010 – Polí�ca Nacional de Resíduos Sólidos, Decreto nº 10.936, de 12/01/2022, Resolução
CONAMA n° 358, de 29/04/2005 e RDC 222, de 28/03/2018 - ANVISA.

4.2. Subcontratação

4.2.1. Não é admi�da a subcontratação do objeto contratual.

4.3. Garan�a da contratação

4.3.1. Não haverá exigência da garan�a da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, por se tratar de baixo valor, não havendo risco ou complexidade que jus�fique a exigência
de garan�a de execução.

4.4. Vistoria

4.4.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução: a execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1. Os serviços contratados deverão ser operacionalizados conforme demanda do Setor de Recursos Humanos do Cofen.

5.2. A empresa contratada será responsável pelos serviços de fornecimento e aplicação (gesto vacinal), sob demanda, de vacina contra influenza, do �po quadrivalente, composta pelas
cepas recomendadas pela Organização Mundial da Saúde (OMS) para a temporada 2024 no Hemisfério Sul, conforme as especificações da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), para
vacinação no âmbito do Conselho Federal de Enfermagem – Cofen, em Brasília/DF.

5.3. Conforme definido pela Anvisa, as vacinas contra influenza para 2024 deverão ter a seguinte Composição para o ano de 2024:

5.3.1. As vacinas trivalentes produzidas a par�r de ovos de galinha devem u�lizar as seguintes cepas: 

a) Influenza A/Victoria/4897/2022 (H1N1)pdm09

b) Influenza A/Thailand/8/2022 (H3N2).

c) Influenza B/Austria/1359417/2021 (B/linhagem Victoria).



5.3.2. Para as vacinas não baseadas em ovos, a cepa do vírus A (H1N1) deve ser um vírus similar ao vírus influenza A/Wisconsin/67/2022 (H1N1)pdm09, a cepa A (H3N2) deve ser um
vírus similar ao vírus influenza A/Massachuse�s/18/2022 (H3N2), juntamente com a cepa B.

5.3.3. Já as vacinas quadrivalentes, além dos três �pos de cepas obrigatórios, devem conter também um vírus similar ao vírus Influenza B/Phuket/3073/2013 (B/linhagem Yamagata).

5.4. Deverão ser fornecidas vacinas contra influenza das cepas mais recentes disponíveis no mercado brasileiro, �po quadrivalente, conforme recomendações da Anvisa para o Brasil.

5.5. As vacinas deverão ser apresentadas em monodose, em seringa preenchida, montada, para uso individual, contendo 0,5 ml (dosagem) de suspensão injetável para uso intramuscular ou
subcutâneo, com agulha padronizada estéril e descartável.

5.6. As vacinas deverão ser adequadas para uso adulto, com prazo mínimo de validade para o ano em que for aplicada (2024). Deve incluir todos os materiais necessários para aplicação
(algodão, álcool, seringas, caixas de isopor para acondicionamento das seringas contendo as vacinas, descartex, entre outros), bem como o armazenamento das vacinas por parte da empresa
contratada e a coleta, transporte, tratamento e des�nação final dos resíduos oriundos da vacinação.

5.7. A empresa deverá fornecer comprovante individual de vacinação a cada colaborador do Cofen contendo informações importantes como nome da vacina, data da aplicação, número do
lote, assim como folheto informa�vo com as principais caracterís�cas da vacina constantes da bula (composição, eficácia, efeito protetor, contraindicações, efeitos colaterais) no momento da
aplicação.

5.8. Será de responsabilidade da Contratada o registro das vacinas aplicadas em cartão próprio a ser entregue ao usuário, obedecendo ao modelo único padronizado pela Fundação Nacional
de Saúde (FUNASA), no qual deve constar, também, o número da licença sanitária e o lote de fabricação de cada vacina.

5.9. A empresa contratada deverá ficar responsável por fazer campanha de aplicação nas dependências da sede do Cofen em Brasília/DF (SCLN 304, bloco E, lote 9 – Asa Norte), com duração
de até 5 dias úteis, no horário de expediente do Cofen

5.10. E para o público alvo que não es�ver presente na sede do Cofen à época da campanha a contratada deverá disponibilizar local, em Brasília, para aplicação, por até 10 dias úteis após o
prazo de campanha.

5.11. A aplicação deve ocorrer no intervalo de campanha de 30 dias, sendo um período vacinação na sede do Cofen e outro na clínica em Brasília/DF para os empregados que não puderem
estar no Cofen durante a aplicação.

5.12. As datas e os períodos acima deverão ser operacionalizados conforme demanda do Setor de Recursos Humanos do Cofen e podem ser alterados de acordo com a necessidade do Cofen.

5.13. É de responsabilidade da empresa contratada o serviço de aplicação das vacinas, por profissionais legalmente habilitados, a ser realizado nas dependências do Cofen e da empresa
contratada, nas datas e horários pré-definidos.

5.14. Deve haver supervisão apropriada a fim de que sejam dados os urgentes encaminhamentos necessários em casos de eventos anafilá�cos. Ainda, devem ser adotados procedimentos
para que sejam evitadas lesões em casos de desmaios.

5.15. A empresa contratada deverá observar a conduta adequada para a consecução do obje�vo da campanha, bem como o correto armazenamento, higienização no manuseio e aplicação
das vacinas.

5.16. Deverá também fornecer todos os equipamentos de proteção aos seus empregados em quan�dade suficiente e de acordo com as normas de segurança do trabalho. Deve, ainda, exigir e
fiscalizar o uso de todos os equipamentos de segurança pelos funcionários, afastando do serviço aqueles que se negarem a usá-los. Em nenhuma hipótese, o Cofen poderá ser responsabilizado por
acidente que venha a ocorrer nas suas dependências com os empregados da Contratada.

5.17. A equipe de profissionais de saúde envolvidos na campanha de vacinação deve ser informada previamente ao Cofen, inclusive com os respec�vos comprovantes de registro no Conselho
Profissional, bem como devem manter-se iden�ficados para entrada e permanência nas dependências do Cofen com crachá de iden�ficação com fotografia recente e de uso obrigatório.

5.18. A empresa deve cumprir todas as demais obrigações previstas legalmente, principalmente seguir de acordo com o que determinam a ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) e
a FUNASA (Fundação Nacional de Saúde), que estabelecem as exigências para o funcionamento de estabelecimentos privados de vacinação, seu licenciamento, fiscalização e controle.

5.19. Ações e Es�ma�vas de Quan�dades/Duração:

5.19.1. O quan�ta�vo atual de 18 conselheiros federais, 124 funcionários, 27 estagiários, 3 aprendizes e 91 terceirizados, totalizando 263 colaboradores, além dos integrantes de câmaras
técnicas.

5.19.2. Considerando o histórico de adesões à campanha de vacinação, a possibilidade de aumento do quadro de terceirizados, estagiários, os colaboradores de câmaras técnica
entendemos que 300 doses serão suficientes.

5.20. Local e horário da prestação dos serviços:

5.20.1. A contratada deverá aplicar as vacinas na sede do Cofen em Brasília em até 5 dias úteis a serem escolhidos conforme a conveniência da contratante. Após a aplicação a contratada
disponibilizará local apropriado para aplicação em suas dependências durante 10 dias úteis para os colaboradores que não puderem comparecer durante os dias de aplicação.

5.20.2. O Cofen disponibilizará local de aplicação na sede da autarquia. Podendo ser uma sala, auditório, de acordo com a disponibilidade.

5.20.3. A prestação do serviço se dará presencialmente e, quando prestados na sede do Cofen, dentro do horário de expediente, compreendido entre 8h e 17h, de segunda a sexta-feira,
exceto feriados.

5.21. Materiais a serem disponibilizados:

5.21.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios que julgar necessários para o melhor desempenho
das a�vidades propostas.

5.22. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta:

5.22.1. O quan�ta�vo atual de 18 conselheiros federais, 124 funcionários, 27 estagiários, 3 aprendizes e 91 terceirizados, totalizando 263 colaboradores, além dos integrantes de câmaras
técnicas. Considerando o histórico de adesões à campanha de vacinação, a possibilidade de aumento do quadro de terceirizados, estagiários, os colaboradores de câmaras técnica entendemos
que 300 doses serão suficientes.

5.23. Procedimentos de transição e finalização do contrato:

5.23.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às caracterís�cas do objeto e de não haver transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas
empregadas para esse �po de serviço.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automa�camente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apos�la.

6.3. As comunicações entre o órgão ou en�dade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admi�ndo-se o uso de mensagem eletrônica para
esse fim.

6.4. O órgão ou en�dade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou en�dade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respec�vos subs�tutos.

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados
para a Administração.

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.9. Iden�ficada qualquer inexa�dão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emi�rá no�ficações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempes�va renovação ou à prorrogação
contratual.

6.13. O fiscal administra�vo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garan�as, as glosas e a formalização
de apos�lamento e termos adi�vos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios per�nentes, caso necessário.

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administra�vo do contrato atuará tempes�vamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.



6.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.18. O gestor do contrato emi�rá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administra�vo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores obje�vamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro
de atesto de cumprimento de obrigações.

6.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administra�vo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos obje�vos que tenham jus�ficado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas
para o aprimoramento das a�vidades da Administração.

6.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação per�nente ao setor responsável para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto u�lizará o disposto neste item.

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.2.1. não produzir os resultados acordados;

7.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as a�vidades contratadas; ou

7.2.3. deixar de u�lizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou u�lizá-los com qualidade ou quan�dade inferior à demandada.

7.3. A aferição  da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

7.3.1. Aprovação de medição pelos fiscais do contrato;

7.3.2. Entrega de cer�dões e demais documentos de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista;

7.3.3. Entrega de comprovação de entrega de materiais, insumos e equipamentos necessários para a execução do serviço;

7.3.4. Entrega de demais documentos solicitados pela fiscalização com a devida jus�fica�va.

7.4. Recebimento

7.4.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 5 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e administra�vo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento
das exigências de caráter técnico e administra�vo (art. 140, I, a, da Lei nº 14.133/2021 e arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246/2022).

7.4.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a
parcela a ser paga.

7.4.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico
(Art. 22, X, Decreto nº 11.246/2022).

7.4.4. O fiscal administra�vo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter
administra�vo (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.4.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administra�vo.

7.4.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem
pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.4.7. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do úl�mo.

7.4.8. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a úl�ma e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências
que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.4.9. A fiscalização não efetuará o ateste da úl�ma e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14.133/2021).

7.4.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

7.4.11. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em
relação à fiscalização técnica e administra�va e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento defini�vo.

7.4.12. Os serviços serão recebidos defini�vamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
após a verificação da qualidade e quan�dade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.4.12.1. Emi�r documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administra�vo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores obje�vamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.4.12.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,
indicar as cláusulas contratuais per�nentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respec�vas correções;

7.4.12.3. Emi�r Termo Detalhado para efeito de recebimento defini�vo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.4.12.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.4.12.5. Enviar a documentação per�nente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão.

7.4.13. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan�dade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que per�ne à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.4.14. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.4.15. O recebimento provisório ou defini�vo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade é�co-profissional pela perfeita
execução do contrato.

7.5. Liquidação

7.5.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos
termos do art. 7º, §2º da Instrução Norma�va SEGES/ME nº 77/2022.

7.5.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021.

7.5.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respec�vo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante.



7.5.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.5.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) iden�ficar possível razão que impeça a
par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas indiretas.

7.5.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua no�ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

7.5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus
créditos.

7.5.9. Persis�ndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administra�vo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

7.5.10. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação
junto ao SICAF.

7.6. Prazo de pagamento

7.6.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Norma�va
SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.6.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efe�va
realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

7.7. Forma de pagamento

7.7.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.7.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento.

7.7.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.7.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão re�dos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

7.7.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

7.8. Cessão de crédito

7.8.1. É admi�da a cessão fiduciária de direitos credi�cios com ins�tuição financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma�va SEGES/ME nº 53, de
8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

7.8.2. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Norma�va SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020 dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.8.3. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Norma�va SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de
termo adi�vo ao contrato administra�vo.

7.8.4. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento
de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respec�vos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à cer�ficação de que o cessionário não se
encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber bene�cios ou incen�vos fiscais ou credi�cios, direta ou indiretamente, conforme o
art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.8.5. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administra�vos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efe�va comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à
Administração.

7.8.6. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que con�nuará sob a integral responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

8.1. A presente contratação está fundamentada nas normas e procedimentos administra�vos constantes do Processo Administra�vo SEI nº 00196.001511/2024-84, com arrimo nas normas
da Lei nº 14.133/2021 e demais legislações, normas e/ou disposi�vos correlatos que regem a matéria.

8.2. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº
14.133/2021, tendo em vista o baixo valor es�mado para a contratação, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM.

8.3. O regime de execução do contrato será por preço unitário.

8.4. As exigências de habilitação e qualificação serão mínimas por se tratar de contratação com valor baixo, conforme facultado pelo art. 70 da Lei nº 14.133/2021, sendo as exigências de
habilitação as usuais para a generalidade dos objetos.

8.5. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a
impeça, mediante a consulta a cadastros informa�vos oficiais, tais como:

8.5.1. Sicaf;

8.5.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, man�do pela Controladoria-Geral da União; 

8.5.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, man�do pela Controladoria-Geral da União;

8.5.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra�va e Inelegibilidade, man�do pelo Conselho Nacional de Jus�ça;

8.5.5. Cadastro de Licitantes Inidôneos, man�do pelo Tribunal de Contas da União.

8.6. As consultas aos cadastros serão realizadas em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prá�ca de ato de improbidade administra�va, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.7. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impedi�vas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impedi�vas Indiretas.

8.8. A tenta�va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

8.9. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual nega�va de contratação.

8.10. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos, e da documentação complementar
especificada neste Termo de Referência.

8.11. É dever do fornecedor manter atualizada a respec�va documentação constante do Sicaf ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respec�va documentação atualizada.

8.12. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permi�dos. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão
estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica e no caso daqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emi�dos somente em nome da matriz.

8.13. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos per�nentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

8.14. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os demais requisitos de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, tais como:

8.14.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso.

8.14.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade
Social.

8.14.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS).

8.14.4. Prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a apresentação de cer�dão nega�va ou posi�va com efeito de nega�va de débitos
trabalhistas (CNDT) emi�da pelo Tribunal Superior do Trabalho.

8.15. Após consulta ao Sicaf, para fins de verificação da Qualificação Econômico-Financeira, poderá ser solicitada a apresentação de documentação complementar.

8.16. Para fins de habilitação, a verificação em sí�os oficiais de órgãos e en�dades emissores de cer�dões cons�tui meio legal de prova.



8.17. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respec�va.

Qualificação Técnica

8.18. Registro ou inscrição da empresa e/ou profissional na en�dade profissional competente, em plena validade.

8.18.1. O responsável técnico da empresa e a equipe de profissionais que irá executar o serviço devem apresentar comprovantes de registros a�vos no respec�vo órgão de classe (CRM,
COREN ou CRF).

8.18.2. Deverá ser fornecida a relação nominal da equipe de profissionais de enfermagem habilitados e treinados encarregada de executar os serviços de imunização com os respec�vos
comprovantes de registro no Conselho Profissional.

8.18.3. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a en�dade
profissional competente no Brasil.

8.19. Deverá possuir autorização para o exercício da a�vidade de prestação de serviços de imunização humana preven�vo, expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA,
conforme RDC 197/2017.

8.20. Comprovação de ap�dão para execução de serviço de complexidade equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item per�nente, por meio da apresentação de
cer�dões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emi�do(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. Para fins da comprovação de que
trata este item, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes caracterís�cas mínimas:

8.20.1. Ao menos 1 (um) atestado de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove a execução de serviço
compa�vel com o objeto da licitação, com a comprovação de ap�dão para prestação dos serviços em caracterís�cas (fornecimento de vacinas e gesto vacinal), quan�dades e prazos compa�veis,
comprovando que a licitante executa ou executou contrato correspondente a 50% (cinquenta por cento) da quan�dade es�mada para a presente contratação.

8.20.2. Será admi�da, para fins de comprovação de quan�ta�vo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.20.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa licitante.

8.20.4. No caso de apresentação de atestado de empresas privadas, não serão considerados aqueles apresentados por empresas par�cipantes do mesmo grupo empresarial da contratada.
Serão consideradas como de mesmo grupo, empresas controladas pela contratada, ou que tenham pelo menos uma pessoa �sica ou jurídica que seja sócia da empresa emitente e da contratada.

8.20.5. O atestado apresentado deverá ser emi�do em papel �mbrado e conter:

I. Razão Social, CNPJ e Endereço Completo da Empresa Emitente;
II. Razão Social e CNPJ da Contratada;
III. Número e vigência do contrato, se for o caso;
IV. Objeto e local do fornecimento;
V. Local e Data de Emissão;
VI. Identificação do responsável pela emissão do atestado, com nome completo, cargo e informações de contato (telefone e correio eletrônico);
VII. Assinatura do responsável pela emissão do atestado.

8.20.6. A licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legi�midade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.21. Declaração de que dispõe de meios para armazenamento das vacinas, para garan�r sua perfeita conservação, conforme as normas técnicas emi�das pela Fundação Nacional de Saúde -
FUNASA e as especificações do fabricante.

8.22. Declaração de que as vacinas u�lizadas são registradas no Ministério da Saúde.

8.23. Comprovação de que possui autorização das autoridades sanitárias para aplicação de vacina fora do endereço constante da licença sanitária.

8.24. Declaração de que possui autorização para transporte, tratamento e des�nação final dos resíduos oriundos da vacinação, dentro das normas exigidas pela ANVISA e CONAMA.

8.25. Declaração de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para prestação do serviço.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo es�mado total da contratação é de R$ 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais), conforme custos unitários apostos na tabela do item 1.1 acima.

9.2. A es�ma�va de preços será precedida de regular pesquisa, nos moldes do art. 23 da Lei nº 14.133/21 e da Instrução Norma�va SEGES/ME nº 65/2021, realizada pelo Setor de Compras e
Contratações, na forma da referida Instrução Norma�va, e dos valores recomendados pela Controladoria Geral do Cofen e aprovados pelo Plenário do Cofen.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Cofen no exercício de 2024 e serão alocados pelo
Departamento Financeiro deste Conselho.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte rubrica: 6.2.2.1.1.01.33.90.039.002.022 - Serviços Médico-Hospitalar, Odontol. e Laboratoriais.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. A contratação especificada neste Termo de Referência não excluem similares que porventura se façam necessários para a sua boa execução.

11.2. É proibida, por parte da Contratada, durante a vigência do contrato, a contratação de empregado pertencente ao quadro de colaboradores do Cofen.

11.3. A Contratada fica proibida de veicular publicidade acerca do objeto do Contrato, salvo se houver prévia e expressa autorização da Administração do Cofen.

11.4. A prestação dos serviços não gera vínculo emprega�cio entre os empregados da Contratada, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação
direta.

11.5. A apresentação de proposta implica na plena aceitação pela licitante adjudicatária das condições con�das neste Termo de Referência.

11.6. O Contratante se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução dos serviços, mediante pagamento único e exclusivo dos trabalhos já executados, por ajuste
entre as partes interessadas, dos materiais existentes no local dos serviços e a eles des�nados.

12. ANEXOS

12.1. Fazem parte e integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

12.1.1. Anexo A - Modelo de Termo de Compar�lhamento de Dados e Confidencialidade;

12.1.2. Anexo B - Estudos Técnicos Preliminares (SEI nº 0249182).

 

O presente documento segue assinado pelo Integrante Requisitante e pela autoridade responsável pela aprovação do Termo de Referência, com fulcro na Lei nº 14.133/2021 e no art. 30 da IN
nº 05/2017-MPDG.

 
RAPHAELA DA SILVA GUIMARÃES MELO

Integrante Requisitante
 

Aprovado por:
LUIZ GUSTAVO PAULA DE MENEZES JUNIOR 

Chefe do Departamento Técnico de Contratações
Portaria Cofen nº 744/2019

 
 
 
 



 

ANEXO A

 

MODELO DE TERMO DE COMPARTILHAMENTO DE DADOS E CONFIDENCIALIDADE

 

O Conselho Federal de Enfermagem (Cofen) visa fomentar os mais altos valores é�cos em suas a�vidades, incluindo quando da escolha de seus parceiros, portanto, faz parte da missão do Cofen
“Assegurar à sociedade uma assistência de Enfermagem é�ca, cien�fica e de qualidade por meio da regulamentação, fiscalização e disciplinamento do exercício profissional”.

O Cofen espera que os seus parceiros compar�lhem e incorporem os seus valores e o compromisso com a integridade para a construção de um relacionamento duradouro. É seu papel exercer suas
a�vidades dentro dos princípios da é�ca e dos deveres que a lei impõe, principalmente no que se refere a tomar providências acauteladoras de forma a evitar riscos, incertezas e prejuízos ao Cofen ou
terceiros.

Estas cláusulas des�nam-se aos “PARCEIROS”, os quais abrangem todas as pessoas e empresas que fazem negócios e parcerias, sejam clientes, fornecedores de bens, prestadores de serviços ou
estejam envolvidos em qualquer outra espécie de relação contratual com o Conselho Federal de Enfermagem (Cofen).

A aceitação das condições aqui descritas é um pré-requisito para todas as contratações firmadas com o Cofen. Portanto, ao firmar contrato ou criar qualquer parceria com o Cofen, estas disposições
serão automa�camente incorporadas como parte do contrato e a CESSIONÁRIA afirma o seu compromisso em cumpri-las.

Quando da execução de suas a�vidades, Cofen e CESSIONÁRIA compar�lharem informações relacionadas a pessoas naturais iden�ficadas ou iden�ficáveis (Dados Pessoais) as Partes serão
consideradas como controladoras de tais Dados Pessoais e deverão observar todos os requisitos e limites da Lei 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), bem como as
disposições abaixo indicadas. Todos os termos do presente instrumento serão aqueles definidos na LGPD.

1. Em qualquer caso, o tratamento dos Dados Pessoais – o que inclui o compar�lhamento de tais Dados Pessoais conforme definido pela LGPD – observará a finalidade do contrato. Diante disto,
entende-se que Cofen e CESSIONÁRIA apenas realizarão o tratamento de dados estritamente necessários para a realização de sua relação contratual e, em nenhuma hipótese, solicitarão dados de
maneira injus�ficada ou irregular.

1.1. O Cofen declara que fornecerá à CESSIONÁRIA acesso a Dados Pessoais apenas na medida em que a CESSIONÁRIA necessite jus�ficadamente, bem como, que previamente a qualquer envio, o
Cofen confirmará e/ou providenciará sua autorização legal para fazê-lo.

2. Cada Parte será a única responsável por seu tratamento dos Dados Pessoais, incluindo a seleção do método e das finalidades de tratamento, e a determinação da base legal aplicável. Havendo
tratamento de dados, o Cofen deverá garan�r a existência de uma base de armazenamento válida e segura para o compar�lhamento dos Dados Pessoais com a CESSIONÁRIA.

3. A CESSIONÁRIA declara e garante ao Cofen que estas declarações e garan�as são verdadeiras, precisas, completas e corretas nesta data, e assim permanecerão enquanto a relação com o Cofen
permanecer em vigor:

I. Possui um programa adequado e efe�vo de conformidade com as leis, regulamentos e quaisquer norma�vas aplicáveis ao tratamento de Dados Pessoais, incluindo a LGPD;

II. Dispõe de pessoa para atuar como Encarregado de Dados, nos termos da LGPD, e exceto em caso de hipótese de dispensa válida prevista em lei ou regulamento;

III. Mantém confidenciais os Dados Pessoais e adota polí�cas e medidas adequadas e efe�vas de segurança de informação, compa�veis com a Lei aplicável, com a finalidade do Tratamento dos Dados
Pessoais e com os melhores padrões do mercado;

IV. Não realizará qualquer tratamento indevido, irregular ou ilegal, de forma direta e/ou indireta, a�va e/ou passiva, de dados pessoais a que tenha acesso em razão da execução de eventuais contratos
celebrados com o Cofen.

V. Tem pleno conhecimento de que todos os Dados Pessoais que forem tratados, durante a vigência da relação entre as Partes, não são passiveis de retenção por período superior ao necessário para o
cumprimento das suas obrigações nos termos do(s) contrato(s), ou conforme necessário ou permi�do pela lei aplicável.

4. A CESSIONÁRIA durante o tratamento de Dados Pessoais e em caso de compar�lhamento entre CESSIONÁRIA e Cofen, compromete-se à:

I. Durante o tratamento dos Dados Pessoais, observar e cumprir todas as Leis aplicáveis no momento do tratamento, incluindo a LGPD.

II. Atender, nos termos da LGPD, a toda e qualquer requisição feita pelos �tulares de Dados Pessoais, com relação aos Dados Pessoais dos �tulares tratados pela CESSIONÁRIA, incluindo, mas não se
limitando a: acesso aos dados; correção de dados incompletos, inexatos ou desatualizados; anonimização, bloqueio ou eliminação de dados desnecessários, excessivos ou tratados em
desconformidade com o disposto na LGPD; portabilidade dos Dados a outro fornecedor de serviço ou produto, mediante requisição expressa do �tular e seguindo regulamentação da Autoridade
Nacional de Proteção de Dados (ANPD); eliminação dos dados pessoais tratados com o consen�mento do �tular exceto nas hipóteses em que a conservação é autorizada conforme previsto na LGPD.

III. Fornecer, mediante solicitação do Cofen, informações completas sobre suas prá�cas e Polí�ca de Tratamento de Dados Pessoais.

IV. Permi�r que o Cofen, ou representante devidamente indicado, tenha, mediante solicitação, acesso integral e irrestrito ao ambiente tecnológico da CESSIONÁRIA u�lizado em conexão com o
tratamento de Dados Pessoais na forma deste contrato, incluindo, mas não se limitando a, qualquer sistema, computador, servidor, máquina virtual, hardware, so�ware ou outro meio ou ferramenta
u�lizado no tratamento dos Dados Pessoais nas relações contratuais para com o Cofen, desde que isso não interfira em qualquer direito ou obrigação de confidencialidade ou segredo industrial da
CESSIONÁRIA.

V. Informar ao Cofen, em até 3 (três) dias úteis do recebimento, se e quando um �tular dos Dados Pessoais solicitar pedido de acesso, re�ficação ou exclusão, ou qualquer outra requisição relacionada
aos seus direitos que afete Dados Pessoais tratados pelo Cofen quanto as relações contratuais para com o Cofen.

VI. Não fornecer Dados Pessoais para terceiros, exceto para operadores que realizarão o tratamento em nome de uma das Partes, ou quando permi�do pela Lei aplicável.

5. O acesso referido no item “IV” da Cláusula 1.4 acima, terá a finalidade de avaliar o cumprimento das obrigações previstas neste documento e a adequação da CESSIONÁRIA ao disposto na Lei
aplicável no momento do Tratamento, ficando certo de que a CESSIONÁRIA deverá cooperar com o Cofen ou seu representante no fornecimento de acesso e informações suficientes para a�ngir tal
finalidade, sob pena de arcar com as penalidades por descumprimento contratual es�puladas entre as partes.

6. Caso o CESSIONÁRIA tome ciência de qualquer ocorrência, concreta ou suspeita, de perda, mau uso, acesso, destruição, exclusão, comunicação, modificação ou outra forma de tratamento não
autorizado dos Dados Pessoais, ou qualquer invasão em sua infraestrutura �sica ou tecnológica que permita a realização de tais atos, a CESSIONÁRIA informará ao Cofen, por escrito em até 24 horas
da ciência do fato, e adotará todas as medidas estabelecidas na Lei aplicável para cessar tal fato.

6.1. Tal comunicação deverá indicar, no mínimo a natureza da violação dos dados pessoais, incluindo, sempre que possível, as categorias, o número aproximado de �tulares e os respec�vos dados
violados, a descrição das consequências da violação dos dados pessoais, tanto quanto razoavelmente possível, dadas as circunstâncias, e o plano de con�ngência tomado pela CESSIONÁRIA para tratar
da violação dos dados pessoais e reparar suas consequências.

6.2. A CESSIONÁRIA deverá enviar ao Cofen relatórios quinzenais demonstrando o efe�vo cumprimento do plano de con�ngência apresentado.

7. A CESSIONÁRIA se obriga a indenizar, defender e manter imune o Cofen, seus conselheiros federais e regionais, diretores, empregados públicos, controladores, Conselhos Regionais de Enfermagem,
bem como sucessores e cessionários de cada um deles (“Partes Indenizáveis”) contra quaisquer perdas e danos, prejuízos, custos, honorários advoca�cios (e de outros especialistas, incluindo peritos),
depósitos judiciais, penalidades e multas, inclusive no contexto de eventuais reclamações, demandas e processos administra�vos, judiciais ou arbitrais contra Partes Indenizáveis movido pelos
�tulares de Dados Pessoais, pelas Autoridade Governamental, ou por quaisquer terceiros (“Perdas”) que resultarem, direta ou indiretamente, de:

I. qualquer falsidade, omissão, erro, incompletude, violação ou inexa�dão nas declarações e garan�as prestadas pela CESSIONÁRIA neste documento com relação ao tratamento de Dados Pessoais;

II. inadimplemento de qualquer obrigação com relação ao tratamento de Dados Pessoais prevista neste documento ou es�pulado em separado pelas partes, e/ou

II. qualquer ação ou omissão dolosa, culposa ou de má-fé da CESSIONÁRIA que descumpra a Lei aplicável à proteção dos Dados Pessoais.

7.1. O direito de indenização pelas Partes Indenizáveis previsto acima em nada estará limitado em razão de:

I. qualquer declaração con�da neste documento, Contrato e/ou em seus anexos; e

II. da realização de fiscalização ou auditoria, em especial os direitos previstos na Cláusula 1.4 ou no Contrato.

8. A CESSIONÁRIA declara-se ciente, habilitado e preparado a atender, de imediato, aos termos e condições previstas neste instrumento.

9. Qualquer violação das obrigações, declarações e garan�as es�puladas neste documento será considerada uma violação grave ao contrato, de sorte que o Cofen poderá, a depender da gravidade e a
seu exclusivo critério:

I. emi�r orientações ou aviso de infração e requerer planos de ação;

II. suspender/paralisar/interditar a�vidades com justa causa até sa�sfatória regularização, inclusive, nesta hipótese, com retenção de pagamentos e independentemente do cumprimento do
cronograma das a�vidades em execução;

III. ou rescindir eventuais Contratos de forma mo�vada, em todos os casos sem prejuízo das penalidades contratuais e eventuais perdas e danos.

10. Quaisquer questões, dúvidas, condições de tratamento, incidentes, relacionadas a Dados Pessoais decorrentes da(s) relação(ões) contratual(is) entre as Partes deverão ser prontamente
comunicadas entre as partes por seus Encarregados dos Dados, ou Data Protec�on Officer (DPO).

 

Brasília, _____ de ________________ de 2024.

Nome completo __________________________________

Assinatura _________________________________

 



 
 
 
 



 

 

ANEXO II -  ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)
 
 



 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)
 

1. INTRODUÇÃO

 

O presente documento visa analisar a viabilidade da presente contratação, bem como levantar os elementos essenciais que servirão para compor o Termo de Referência ou projeto
Básico, de forma a melhor atender às necessidades da Administração.

 

2. DADOS DO PROCESSO

Unidade funcional responsável pela Contratação Setor de Recursos Humanos

Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE VACINAS CONTRA GRIPE

Nº do Processo 00196.001511/2024-84

3. NORMATIVOS QUE DISCIPLINAM OS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS

 

Art. 157 e 158 CLT

 

4. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

 

A vacinação é uma ação de saúde no trabalho com o intuito de promover a qualidade de vida dos trabalhadores, reduzir o absenteísmo decorrente da influenza e com isso promover um
ambiente de trabalho mais saudável a todos.

 

5. REFERÊNCIA AO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO INSTITUCIONAL DO COFEN

 

Obje�vos Estratégicos - 0E08 TER UM AMBIENTE DE TRABALHO INTEGRADO, QUE PROMOVA A CULTURA DE RESULTADOS E QUALIDADE DE VIDA NO TRABALHO

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

 

6.1. Natureza da Contratação:

6.2. Fornecimento de vacinas para a sede do Cofen em Brasília.

6.3. Duração Inicial do Contrato:

6.4. A aplicação deve ocorrer no intervalo de campanha de 30 dias. Sendo: a) para o lote 1: um período vacinação na sede do Cofen e outro na clínica em Brasília/DF para os empregados que
não puderem estar no Cofen durante a aplicação. 

6.5. Sustentabilidade:

6.6. Não se aplica.

6.7. Transição Contratual:

6.8. Não se aplica.

6.9. Relevância dos requisitos es�pulados:

6.10. É importante que a empresa contratada aplique a vacina quadrivalente devido ao surto de influenza que está ocorrendo no país. Conforme no�ciado na imprensa, tem aumentado os
casos de gripe no país.

 

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

 

O quan�ta�vo atual de 18 conselheiros federais, 124 funcionários, 27 estagiários, 3 aprendizes e 91 terceirizados, totalizando 263 colaboradores, além dos integrantes de câmaras
técnicas.

Considerando o histórico de adesões à campanha de vacinação, a possibilidade de aumento do quadro de terceirizados, estagiários, os colaboradores de câmaras técnica entendemos
que 300 doses serão suficientes.

A empresa contratada deverá ficar responsável por fazer campanha de aplicação nas dependências do Cofen, com duração de até 5 dias úteis. E para o público alvo que não es�ver
presente na sede do Cofen à época da campanha a contratada deverá disponibilizar local, em Brasília, para aplicação, por até 10 dias úteis após o prazo de campanha. As datas e os períodos acima
deverão ser operacionalizados conforme demanda do Setor de Recursos Humanos do Cofen.

As datas e os períodos acima deverão ser operacionalizados conforme demanda do Setor de Recursos Humanos do Cofen.

 

8. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR

 

Efetuou-se pesquisa  na rede mundial de computadores e considerou-se as experiências de campanhas de vacinação anteriormente realizadas pelo Conselho.

 

9. ESTIMATIVAS DE PREÇOS OU PREÇOS REFERENCIAIS

 

Lote 1 – 300 x R$ 120,00 = R$ 36.000,00

 

10. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

 

Vacinas contra influenza das cepas mais recentes disponíveis no mercado brasileiro, �po quadrivalente, conforme recomendações da Anvisa para o Brasil. Es�ma o quan�ta�vo em 300
doses em um único lote.

A contratada deverá aplicar as vacinas na sede do Cofen em Brasília em até 5 dias úteis a serem escolhidos conforme a conveniência da contratante. Após a aplicação a contratada
disponibilizará local apropriado para aplicação em suas dependências durante 10 dias úteis para os colaboradores que não puderem comparecer durante os dias de aplicação.

 

11. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

 

Jus�fica-se o não parcelamento em lotes pela necessidade de aplicação somente na sede Brasília/DF.

 

12. RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS OU FINANCEIROS DISPONÍVEIS

 

Espera-se com isso a obtenção de um ambiente de trabalho mais saudável, a mi�gação de absenteísmo e melhoria da qualidade de vida de empregados, estagiários, terceirizados,
conselheiros e colaboradores em geral.



 

13. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO COFEN

 

O Cofen disponibilizará local de aplicação na sede da autarquia. Podendo ser uma sala, auditório, de acordo com a disponibilidade.

 

14. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

 

Não se aplica.

 

15. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

 

Com base nos elementos anteriores do presente documento de Estudos Preliminares realizado por esta Equipe de Planejamento, DECLARAMOS que:

(X) É VIÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante.

(   ) NÃO É VIÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante.
 

• A Equipe de Planejamento iden�ficada abaixo chegou à conclusão acima em razão do(s) seguinte(s) mo�vo(s):

(Jus�ficar a decisão tomada com base nos elementos anteriores dos Estudos Preliminares).

* Preenchimento Obrigatório.

 

16. DO ACESSO ÀS INFORMAÇÕES CONTIDAS NOS PRESENTES ESTUDOS PRELIMINARES

 

Nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, esta Equipe de Planejamento entende que:

(  x  ) As informações con�das nos presentes Estudos Preliminares DEVERÃO ESTAR DISPONÍVEIS para qualquer interessado, pois não se caracterizam como sigilosas.

(   ) As informações con�das nos presentes Estudos Preliminares ASSUMEM CARÁTER SIGILOSO, nos termos do Art. 23 da Lei nº 12.527/2011, e, portanto, deverão ter acesso restrito.

 

17. RESPONSABILIDADE DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PELA ELABORAÇÃO E CONTEÚDO DO DOCUMENTO

 

Cer�ficamos que somos responsáveis pela elaboração do presente documento que materializa os Estudos Preliminares da presente contratação e que o mesmo traz os conteúdos
previstos na Instrução Norma�va SEGES/MP nº 05/2017, conforme diretrizes estabelecidas no Anexo III da referida IN.

 
 

Raphaela da Silva Guimarães Melo - Mat. 458

Integrante Requisitante 
 

 

18. AUTORIDADE COMPETENTE PARA APROVAÇÃO DO TR/PB

 

A autoridade competente para aprovar o Termo de Referência/Projeto Básico é responsável por aferir a conformidade dos Estudos Preliminares, de acordo com o exigido na IN 05/17 e
publicações/alterações posteriores e considerando as necessidades técnicas, operacionais e estratégicas do órgão. Além de analisar acerca do atendimento adequado às demandas de negócio
formuladas, à adequação dos bene�cios pretendidos, à administração dos riscos e à previsão de custos compa�veis e que caracterizam a economicidade da contratação.

 

 

 

 

 

 
 



 

 

ANEXO III- ORÇAMENTO ESTIMATIVO
 

 

 

 

 

 

 
 



 

ORÇAMENTO ESTIMATIVO

 

 

1. 1. A proponente deverá preencher  a Planilha de Proposta de Preços, conforme indicado na tabela abaixo.

2. 2. Nos valores informados estão compreendidos, além dos tributos, todos e quaisquer encargos que, direta ou indiretamente, decorram da execução do objeto licitado.

3. 3. Os serviços deverão ser realizados conforme item 5 do Termo de Referência, que contém a descrição detalhada.

4. Não serão aceitos valores superiores aos descritos nas tabelas abaixo.

5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

6. Quando da etapa de lances, deve-se observar que os percentuais de redução, em relação ao valor inicial, das propostas dos licitantes e dos lances ofertados sobre o valor total do grupo
deverão ser transpostos linearmente para todos os itens que compõem a planilha de preços do licitante.

7. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional (Real) com no máximo 02 (duas) casas decimais.

Item ESPECIFICAÇÃO CATESER UNIDADE DE
MEDIDA QUANTIDADE

VALOR UNITÁRIO 

(R$)
VALOR TOTAL

(R$)

1

Serviços de fornecimento e aplicação (gesto vacinal), sob demanda, de vacina contra
influenza, do �po quadrivalente, composta pelas cepas recomendadas pela
Organização Mundial da Saúde (OMS) para a temporada 2024 no Hemisfério Sul,
conforme as especificações da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA).

25364 Dose 300 65,00 19.500,00

 

 

 
 



 

 

 

ANEXO IV- MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA DE
PREÇOS

 

 
 



 

 

 

MODELO DE PLANILHA  DE PROPOSTA DE PREÇOS

 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

ÓRGÃO LICITANTE: CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM (COFEN) – UASG 389320

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 90.001/2024

 

 1.    Proposta que faz a empresa __________________________________, inscrita no CNPJ nº __________________, estabelecida no endereço ________________________________, 
contratação Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de fornecimento e aplicação (gesto vacinal) de vacina contra influenza do �po quadrivalente, sob demanda, pelo menor
preço unitário por dose aplicada, nos termos da tabela abaixo, para vacinação no âmbito do Conselho Federal de Enfermagem – Cofen, em Brasília/DF, conforme condições e exigências estabelecidas
no Termo de Referência - Anexo I do Edital.

Item ESPECIFICAÇÃO CATESER UNIDADE DE
MEDIDA QUANTIDADE

VALOR UNITÁRIO 

(R$)
VALOR TOTAL

(R$)

1

Serviços de fornecimento e aplicação (gesto vacinal), sob demanda, de vacina contra
influenza, do �po quadrivalente, composta pelas cepas recomendadas pela
Organização Mundial da Saúde (OMS) para a temporada 2024 no Hemisfério Sul,
conforme as especificações da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA).

25364 Dose 300   

 

Observações:

Não serão aceitos valores superiores aos descritos nas tabelas acima.

A licitante deverá preencher e apresentar a planilha descri�va do item e de formação de preço, conforme  Termo de Referência, e enviar com todas as documentações exigidas neste Aviso.

Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional (Real) com no máximo 02 (duas) casas decimais.

LOCAL E DATA: ________________________

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: ________________________

CNPJ: ________________________

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA: ________________________

RG/CPF: ________________________

TELEFONE FIXO CONTATO NA EMPRESA: ________________________

TELEFONE CELULAR: __________________________

ENDEREÇO COMPLETO: ________________________

E-MAIL: __________________________

BANCO: __________________________

AGÊNCIA: _________________________

CONTA CORRENTE: ______________________
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Referência: Processo nº 00196.001511/2024-84 SEI nº 0366067

 


